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I.Comentário

Por recente sanção presidencial, publicada em 20 de setembro de 2019, foi aprovada a
Lei 13.874, dita Lei da Liberdade Econômica. O diploma legal origina-se da Medida
Provisória 881, de 30 de abril de 2019 (LGL\2019\3302), e propõe-se a consagrar, no
ordenamento jurídico brasileiro, uma Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, ao
mesmo tempo que estabelece garantias de livre mercado e modifica legislações prévias,
tais como a Lei das S.A., o Código Civil (LGL\2002\400) e a Consolidação das Leis
Trabalhistas, entre outras providências. Na esteira da Exposição de Motivos anexa à MP
8811, a ela antecedente, o inteiro teor da Lei 13.874 bem evidencia o seu propósito: o
de promover o crescimento econômico e o desenvolvimento do País a partir da melhora
do ambiente de negócios, por meio da instituição de medidas de desburocratização da
atividade empresarial, do fomento do empreendedorismo e da consolidação de um
marco de maior segurança jurídica.

Nesses termos, ainda que parcela substancial da Lei da Liberdade Econômica refira-se a
questões de ordem administrativa e regulatória, estipulando limitações ao agir da
Administração Pública – tópicos alheios ao Direito Internacional Privado, que se ocupa de
reger as relações de ordem privada na sociedade internacional2, ao disciplinar os fatos
em conexão no espaço com leis divergentes3 –, dispositivos trazidos no texto da nova
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Lei podem contribuir de forma robusta para aprimorar a normativa
internacional-privatista hoje vigente no Brasil, no que diz respeito, especificamente, ao
regramento sobre contratos internacionais.

É sabido que, na seara das obrigações contratuais em perspectiva transfronteiriça, o
Direito Internacional Privado reconhece a vontade das partes contratantes como
elemento de conexão válido, em função do qual – dada a sua qualidade de
desdobramento do princípio da autonomia da vontade – a liberdade dos particulares lhes
assegura a prerrogativa de estipular o seu negócio jurídico conforme lhes convenha,
assim podendo designar a(s) lei(is) material(is) aplicável(is) a sua relação jurídica, com
a derrogação, no todo ou em parte, da norma de conflito designada pelo Legislador4-5.
Indubitavelmente, a vontade das partes define-se, na contemporaneidade, como o mais
importante elemento de conexão aplicável às obrigações contratuais internacionais de
cunho civil e empresarial6.

Entretanto, no âmbito do Direito Internacional Privado brasileiro positivo, tem-se
afigurado problemática, por assim dizer, a questão acerca da licitude da vontade das
partes como elemento de conexão aplicável às obrigações contratuais multiconectadas.

Ao inaugurar a codificação do DIPriv no Brasil, a Lei de Introdução ao Código Civil de
1916, na parte atinente à lei aplicável às obrigações, referia como sendo aplicável aquela
do local da sua constituição, “salvo estipulação em contrário”7 – locução cujo propósito
autoevidente era o de explicitar a prerrogativa das partes de designar lei distinta da
norma de conflito locus regit actum ou ius loci celebrationis. Nesses termos, aliás, a LICC
(LGL\1942\3)/1916 caracterizava-se como mero desdobramento da tradição jurídica
brasileira antecedente: no século XIX, Teixeira de Freitas8 e Pimenta Bueno9 já haviam
afirmado a liberdade dos contratantes de escolha da lei aplicável à obrigação. A chancela
da vontade das partes como elemento de conexão em matéria contratual, pelo Código
Civil de 1916 e pela sua Lei de Introdução, atesta-se, a bem da verdade, pelo
pronunciamento do seu redator, Bevilácqua, nestes termos: “[...] a vontade é a fonte
geradora das obrigações convencionais e unilaterais, consequentemente lhe deve ser
permitido, nas relações internacionais, escolher a lei a que subordina as obrigações
livremente contraídas” 10. Todavia, o diploma legal que modificou a LICC
(LGL\1942\3)/1916, o Decreto-Lei 4.657, de 04 de setembro de 1942 (LGL\1942\3)
(LICC (LGL\1942\3)/1942, atual LINDB), malgrado tenha mantido o elemento de
conexão locus regit actum, não abarcou a locução supletiva que constava da regra
revogada (“salvo estipulação em contrário”)11, com isso, promovendo um nítido – e
absolutamente lamentável – retrocesso legislativo12.

Como resultado, a literatura internacional-privatista e civilista brasileira tem se
digladiado, desde então, em debate hermenêutico sobre uma pretensa supressão da
autonomia da vontade, em 1942, como elemento de conexão no nosso Direito
Internacional Privado. Historicamente, têm-se oposto detratores e partidários da
vigência da liberdade de escolha da lei aplicável, independentemente da sua positivação
ou explicitação no texto do art. 9º, caput, da LICC (LGL\1942\3)/1942: os primeiros, em
abordagem de cunho positivista e, assim, restritivo do alcance da norma13; os segundos,
em leitura principiológica – ou até constitucional – da questão, à luz da qual o Legislador
não poderia, por omissão, interditar a prerrogativa de designar a lei aplicável ao contrato
internacional14. O dissídio persiste até os dias atuais, já que a Lei ainda vige15-16, e, em
paralelo, a praxe forense não logrou êxito, nesse interregno, em consolidar
jurisprudência uniforme ou estável sobre o tema: observam-se em nossos tribunais, isso
sim, decisões conflitantes entre si, não se dispondo de maior previsibilidade quanto ao
pronunciamento do Poder Judiciário, em um caso concreto17.

Dito de outro modo, o panorama brasileiro atual a respeito da vontade das partes como
elemento de conexão em matéria contratual pauta-se, ao mesmo tempo, pela nítida
defasagem da legislação vigente e pela incapacidade dos tribunais em interpretá-la com
uniformidade e, mais ainda, com senso de contemporaneidade. São autoevidentes,
portanto, as dificuldades que daí exsurgem, em especial o aprofundamento do quadro de
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insegurança jurídica e o aumento do “custo Brasil” – ambos, entraves óbvios ao avanço
do livre mercado no País18.

Consequentemente, enquanto não sobrevêm atualização e reformulação das regras
sobre contratos internacionais na Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, para
novamente explicitar a vontade das partes como elemento de conexão de obrigações
contratuais internacionais, a Lei da Liberdade Econômica pode – na verdade, deve –
servir como um vetor para a modernização do Direito Internacional Privado no Brasil.

Com efeito, dado o advento da nova Lei, a livre prerrogativa dos contratantes de optar
pela lei aplicável ao seu negócio internacional não mais se lastreia exclusivamente em
leitura principiológica do art. 9º, caput, da LINDB. Por um lado, porque a pactuação da
lei aplicável ao contrato internacional, pelos particulares que o celebram, trata-se de
hipótese de “livre exercício de atividade econômica”, cuja garantia constitui princípio
norteador de todo o disposto na nova Lei (conforme o seu art. 2º, inciso I) e cuja
proteção consiste na própria razão de ser da respectiva Declaração de Direitos de
Liberdade Econômica (conforme o seu art. 1º, caput). Por outro, principalmente, porque
a Declaração assegura que, ressalvada a hipótese de norma expressa em sentido
contrário, as eventuais dúvidas de interpretação jurídica relativas a atos dos particulares
praticados no exercício da atividade econômica “serão resolvidas de forma a preservar a
autonomia privada” (art. 3º, inciso V)19.

Ou seja, o disposto no art. 3º, V, da Lei da Liberdade Econômica enuncia um princípio
hermenêutico, que a Lei estabelece em favor da liberdade de contratar. Assim, a sua
aplicação quanto ao art. 9º, caput, da LINDB opera, precisamente, no sentido de sanar o
dissídio interpretativo sobre o seu significado e o seu alcance potenciais, assegurando a
prerrogativa das partes de escolher a lei aplicável ao contrato internacional. Ainda que o
texto atual da LINDB não explicite a vontade das partes como elemento de conexão
válido, é certo que, à luz do art. 3º, V, da Lei da Liberdade Econômica, esse dispositivo
somente pode ser lido no sentido de que a omissão legislativa não retira essa
prerrogativa dos contratantes. Afinal, por força das cláusulas gerais de liberdade e
legalidade (art. 5º, caput, e II, CRFB/1988), segundo as quais aos particulares é lícito
fazer não apenas o que a lei permita, mas tudo aquilo que a lei não proíba, somente
essa exegese do art. 9º, caput, da LINDB, conforma-se ao thelos da nova Lei e atende à
regra de hermenêutica do seu art. 3º, V, ao assegurar a primazia da autonomia privada,
nos contratos internacionais.

II.Síntese

Em suma, a Lei 13.874 (Lei da Liberdade Econômica) deve ser celebrada porque, para
além das diversas inovações que promove no regramento da atividade econômica e na
relação entre os particulares e a Administração Pública, no Brasil, o seu conteúdo
viabiliza relevantíssima modernização das nossas (obsoletas) regras de Direito
Internacional Privado. Enquanto não sobrevém reformulação da Lei de Introdução às
Normas do Direito Brasileiro – a fim de atualizar o marco legal internacional-privatista e
sintonizá-lo aos standards contemporâneos sobre a matéria, entre os quais seguramente
figura a vontade das partes como elemento de conexão para obrigações contratuais
internacionais –, é certo que o advento da Lei da Liberdade Econômica opera no sentido
de assegurar essa prerrogativa, ainda que o texto atualmente em vigor do art. 9º, caput
, da LINDB possa porventura sugerir o contrário. A leitura desse dispositivo da Lei de
Introdução à luz do thelos da Lei da Liberdade Econômica, em geral, e a aplicação do
princípio hermenêutico enunciado pelo seu art. 3º, V, em particular, conduzem a essa
conclusão, justamente porque interditam exegese do art. 9º, caput, da LINDB que
consubstancie restrição à autonomia privada. Dito de outro modo, o art. 3º, V, da Lei da
Liberdade Econômica soluciona, em favor da liberdade de contratar, o dissídio
interpretativo sobre a vontade das partes como um elemento de conexão válido, no
Direito Internacional Privado brasileiro, no qual ela assume, assim, o status inconteste
de modo de exercício lícito e legítimo da liberdade individual.
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privado em Portugal e no Brasil. Estudos em homenagem à Professora Doutora Isabel de
Magalhães Collaço. Coimbra: Almedina, 2002. v. 1. p. 379-429.

16 Convém destacar que, desde a sua entrada em vigor, nenhuma das tentativas de
alterar o conteúdo da LICC/1942 obteve êxito. Na década de 1960, Haroldo Valladão
elaborou o ambicioso e extenso “Anteprojeto de Lei Geral de Aplicação das Normas
Jurídicas”, no qual, a propósito, consagrou de forma expressa a autonomia da vontade
como elemento de conexão para as obrigações contratuais em Direito Internacional
Privado: “O princípio tradicional e básico do DIP das obrigações é o da autonomia da
vontade, segundo o qual a norma de DIP reconhece aos interessados o direito de
escolher, expressa ou tacitamente, a lei reguladora dos contratos” (VALLADÃO, Haroldo.
Lei geral de aplicação das normas jurídicas– Anteprojeto oficial (Decretos 51.005 de
1961 e 1.490 de 1962) de reforma da Lei de Introdução ao Código Civil. Rio de Janeiro:
Departamento de Imprensa Nacional, 1964. p. 87). Após, na década de 1990, sobreveio
o Projeto de Lei 4.905/1995, de comissão composta por Inocêncio Mártires Coelho,
Jacob Dolinger, João Grandino Rodas e Rubens Limongi França, igualmente inexitoso; e,
já nos anos 2000, o mesmo se deu com o Projeto de Lei do Senado Federal 269/2004,
que consistia em reedição do Projeto de Lei 4.905/1995, com tímidas modificações.
Curiosa e ironicamente, porém, não faltou ao Legislador vontade política para alternar o
nome da Lei de Introdução ao Código Civil: por meio da Lei 12.376, de 30 de dezembro
de 2010, a até então LICC passou a chamar-se Lei de Introdução às Normas do Direito
Brasileiro. No dizer de Jacob Dolinger: “[…] espera-se há anos que o Congresso aprove o
projeto de lei 269 do Senado, que cria uma nova, moderna legislação sob o título "Lei
Geral de Aplicação das Normas Jurídicas", para substituir a Lei de Introdução,
estabelecendo princípios e regras conformes à legislação de praticamente todos os
países. Basta dizer que a de 1942 não reconhece expressamente a liberdade dos
contratantes em pactos internacionais de escolher a lei que será aplicada - a brasileira
ou a estrangeira -, autonomia que é aceita por todas as legislações e convenções
internacionais. Esta falha tem causado prejuízos na atuação internacional da empresa
brasileira […] Onde jaz este importantíssimo projeto de lei? Enquanto isto o Poder
Legislativo caiu no ridículo de criar uma "lei" totalmente desnecessária, absolutamente
sem sentido e sem objetivo e, acima de tudo, desrespeitadora da ciência jurídica
nacional” (DOLINGER, Jacob. Uma lei ridícula. O Globo, 26.01.2011, Opinião. p. 7).

17 ARAÚJO, Nadia de; GAMA E SOUZA JR., Lauro da. A escolha da lei aplicável aos
contratos do comércio internacional: os futuros Princípios da Haia e perspectivas para o
Brasil escritório permanente da Conferência de Haia de Direito Internacional Privado.
Revista de Arbitragem e Mediação, v. 34, jul. 2012. p. 11.

18 A respeito da repercussão econômica subjacente à franca possibilidade de escolha de
lei aplicável aos contratos internacionais, vide, p. ex.: ARAÚJO, Nadia de. Uma visão
econômica do direito internacional privado: contratos internacionais e autonomia da
vontade. In: TIMM, Luciano Benetti (Org.). Direito e economia no Brasil. São Paulo:
Atlas, 2014. p. 433-444.

19 Art. 3º, Lei da Liberdade Econômica. “São direitos de toda pessoa, natural ou jurídica,
essenciais para o desenvolvimento e o crescimento econômicos do País, observado o
disposto no parágrafo único do art. 170 da Constituição Federal: […]
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V – gozar de presunção de boa-fé nos atos praticados no exercício da atividade
econômica, para os quais as dúvidas de interpretação do direito civil, empresarial,
econômico e urbanístico serão resolvidas de forma a preservar a autonomia privada,
exceto se houver expressa disposição legal em contrário” (c/ grifos).
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